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na pena de dezoito meses de prisão, suspensa pelo período de três
anos,  pela  prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e
punido pelos  artigos 203.º,  n.º  1  e 204.º,  do Código Penal,  prati-
cado em 12 de Setembro de 1999,  foi o mesmo declarado contu-
maz,  em 17  de  Fevereiro  de  2005,  nos  termos  dos  artigos  335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Carla Ventura. —
O Oficial de Justiça, Jorge Barreto.

Aviso de contumácia n.º 10 104/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila
Franca  de  Xira,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  co-
lectivo), n.º 21/98.1TBVFX, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Arnaldo Assunção Oliveira, filho de João Nito Oliveira e de
Maria Alice Gomes, natural de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido  em  15  de  Agosto  de  1961,  solteiro,  com  domicílio  na
Banda 13,  lote D, 2.º,  esquerdo, Bairro da  Icesa,  2625 Vialonga,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  continuado  de
tráfico  de  estupefacientes,  previsto  e  punido  pelo  artigo  21.º,  do
Decreto-Lei n.º 15/93 e um crime de receptação, previsto e puni-
do pelo artigo 231, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 2 de
Agosto de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
separação de processos.

2 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Sandra Correia.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 10 105/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
de Vila Franca de Xira, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 13/03.0IELSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Joaquim de Jesus Conde, filho de José da Fonseca Conde
e de Albertina Maria de Jesus, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido  em  26  de  Setembro  de  1956,  solteiro,  com  a  identificação
fiscal n.º 164777431 e titular do bilhete de identidade n.º 6097028,
com domicílio  em Tagides Parque, Lote 54,  rés-do-chão,  esquer-
do, Póvoa de Santa Iria, 2625 Póvoa de Santa Iria, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal,
previsto e punido pelos artigos 23.º, n.os 1, 2, alínea b), 3, alínea a),
e 4, 24.º, n.os 1 e 5, do Decreto-Lei n.º 20-A/90 de 15 de Janeiro,
actualmente previsto e punido pelos artigos 103.º, n.º 1, alínea b),
105.º, n.º 1, do RJIFNA, com referência ao artigo 30.º, do Código
Penal, praticado em 1 de Outubro de 1997, por despacho de 24 de
Junho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

29  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elizabete Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 10 106/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
de Vila Franca de Xira, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal  singular),  n.º  593/00.2GGVFX,  pendente  neste Tribunal  con-
tra o arguido Amaro Henrique Rodrigues Simões,  com domicílio
na Rua  João de Menezes,  28,  1.º, C, Alto  do Pina,  1500 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de con-
fiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, prati-
cado em 7 de Maio de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
1 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-

sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os  se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

5  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Dora Marques.

Aviso de contumácia n.º 10 107/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
de  Vila  Franca  de  Xira,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado,
n.º 177/03.3GFVFX,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Andry Synytsya,  com domicílio na Praceta Teófilo Carvalho dos
Santos, Lote 2, Loja Esquerda, 2584 Carregado, por  se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, praticado em 9 de Agosto de 2003,  foi o mesmo
declarado contumaz,  em 1 de  Julho de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Dora Marques.

Aviso de contumácia n.º 10 108/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
de  Vila  Franca  de  Xira,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado,
n.º 1417/02.1TAVFX,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Ilico Anatol, de nacionalidade moldava, nascido em 8 de Junho de
1971, casado, com domicílio na Rua Poeta Barbosa Du Bocage, 5,
1.º,  direito,  Pinhal  Negreiros,  Breijo  de  Azeitão,  2975  Brejo  de
Azeitão, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução  de  veículo  em  estado  de  embriaguez,  praticado  em  20  de
Outubro  de  2002  e  um crime de  condução de  veículo  em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Pe-
nal, praticado em 20 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

7  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 109/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Costa, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especia-
lizada Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
de  Vila  Franca  de  Xira,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado,
n.º 304/02.8GTALQ, pendente neste Tribunal contra o arguido Ion
Goncear,  filho de Stratan Elena  e  de Stratan Dumitru,  natural  de
Moldávia,  de nacionalidade moldava,  nascido  em 6 de Março de
1976, solteiro, titular do passaporte n.º Ao 569968, com domicílio
na Rua de Angola, 45, Ponte Lousa, 2670 Loures, por  se  encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  condução  de  veículo  em
estado de  embriaguez,  artigo 292.º n.º  1,  do Código Penal,  prati-
cado em 24 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 5 de Julho de 2005, nós  termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os


